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"Nomeiâ Servidor"

O PREFEITO MTINICIPAL DE ITABAIANINH\. fsr;rtto ilc sL.ruiry n,,
uso das atribuiçôes legais e de acordo com a Lei n.821. de 28 de dezcmbro de 1009 c c â I ei tt]5
de 30 de dezembro de 2009 e, ainda c/c Lei n.82ó, de 30 de dezembro de 2009 e suas alrerações
posteriores.

DECRETAT

AÍ. l" - Fica nomeado a partir desta data. o servidor abaixo relacionado:

Art. 20 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3'- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PRET'T]II'O MI]NICIPAL DE ITABAIANINHA. ESTADO DE
SERCIPE. 02 DE ÁBRIL DE 20I8.
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